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É muito oportuno falar sobre educação especial no dia do deficiente físico. Ele é o mais visível, o que mais nos chama a atenção e nos remete à fragilidade de nossa condição humana e de nossa formação de professores. É pelo deficiente, e por sua educação que trabalhamos e ele é a razão inicial da existência da Secretaria de Educação Especial - SEESP.


Precisamos esclarecer o que fazemos e por que fazemos. Precisamos socializar o que vem a ser o especial da Educação.


A educação especial é uma modalidade de educação escolar, um processo educacional definido em uma proposta pedagógica, assegurando um conjunto de recursos e serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da educação.


Assim sendo, a educação especial se insere na transversalidade das diferentes etapas e níveis da formação escolar (educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e educação superior) e na interatividade com as demais modalidades como, por exemplo, a educação de jovens e adultos e a educação profissional.


Os sujeitos desse processo são educandos que apresentam, temporária ou permanentemente, necessidades educacionais especiais. São educandos que, por apresentarem condições específicas e próprias –diferentes dos demais alunos, como é o caso dos cegos e dos surdos – no domínio das aprendizagens curriculares, ou então dificuldades acentuadas de aprendizagem, requerem da escola recursos pedagógicos, metodológicos e humanos específicos e qualificados.


Em outro grupo estão aqueles que, por apresentarem características de superdotação, requerem da escola atendimento educacional suplementar e/ou conclusão, em menor tempo, da série ou ciclo ou etapa escolar.


A Secretaria de Educação Especial tem por objetivo “garantir a educação aos alunos com necessidades educacionais especiais, preferencialmente na rede regular de ensino”, mediante a formulação de políticas e diretrizes nacionais, bem como mediante a interface com as demais secretarias-fim do MEC.


Atualmente encontra-se em discussão e análise no Conselho Nacional de Educação as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, que abordam três grandes questões:

· a organização dos sistemas de ensino;

· a formação dos professores;

· a Resolução que instituirá as referidas diretrizes.


A organização dos sistemas de ensino deverá pautar-se por princípios éticos, políticos e estéticos de modo a assegurar a preservação da dignidade humana, a busca da identidade, a igualdade de oportunidades e o exercício da cidadania.


A política educacional é a de inclusão escolar que prevê que todos os alunos – independentemente de cor, raça, gênero, características pessoais e necessidades educacionais especiais – possam aprender juntos em escolas de qualidade, com oportunidades iguais e valorização da diversidade e da diferença no processo educativo. 


Tal política deve ser efetivada por meio de ações articuladas nos âmbitos político, administrativo, técnico-científico e pedagógico, possibilitando uma reestruturação do sistema educacional, cujo objetivo é fazer com que a escola se torne um espaço democrático e competente para trabalhar com todos os educandos. Nesse sentido, a escola deve capacitar seus professores, preparar-se, organizar-se e propor no projeto político pedagógico (no currículo, na metodologia de ensino, na avaliação e na atitude dos educadores) ações que favoreçam a interação social e sua opção por práticas heterogêneas. Inclusão, portanto, não significa simplesmente matricular todos os educandos com necessidades educacionais especiais em classes comuns, ignorando suas necessidades específicas, mas significa dar ao professor e à escola o suporte necessário a sua ação pedagógica.


Assim, as escolas devem prever, na organização de suas classes comuns, professores do ensino regular e da educação especial capacitados e especializados, respectivamente, para o atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos, bem como a eliminação de barreiras atitudinais, curriculares, de comunicação e arquitetônicas.


Aos professores de educação especial na escola regular cabe o apoio aos demais professores, à escola e aos alunos.


Para a efetivação dessa política de inclusão escolar de todos os alunos, faz-se necessária uma reformulação dos atuais cursos de formação de professores.


Uma visão sintética sobre esse tema pode ser assim demonstrada:

· a formação de professores da educação básica deve possibilitar o desenvolvimento de competências para atuar também com alunos que apresentem necessidades educacionais especiais em classes comuns ;

· a formação de professores para a educação especial, deve possibilitar o desenvolvimento de competências, principalmente, para realizar o apoio pedagógico especializado aos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais incluídos na educação regular;

· a formação de professor dos professores e de outros profissionais deve ter coerência com a política de inclusão social das minorias.


A SEESP procura cooperar com a organização do sistema educacional e com a formação de professores por meio de publicações, como por exemplo, a Revista Integração, a série Diretrizes, a série Institucional e a série Atualidades Pedagógicas.


Busca também expandir o atendimento aos alunos nos municípios brasileiros, onde a oferta dos serviços de educação especial é praticamente inexistente.


Tal expansão realiza-se por meio do atendimento a projetos de capacitação de professores, encaminhados por escolas públicas ou privadas (como as APAEs) com base na sistemática de financiamento.


Cooperam com a SEESP e com todo o sistema educacional, o Instituto Nacional de Educação de Surdos-INES-RJ e o Instituto Benjamin Constant-IBC-RJ, que são centros de referência nas áreas da deficiência auditiva e visual, respectivamente. 


Por ser modalidade que perpassa os diferentes níveis e etapas de ensino, as ações da SEESP são realizadas em interface com as diferentes secretarias do MEC:

· com a Secretaria de Ensino Fundamental-SEF, busca promover a inclusão escolar dos alunos com necessidades educacionais especiais na educação infantil, na educação fundamental e na educação de jovens e adultos. Nesse sentido participou, por meio de análise e de encaminhamento de sugestões, da elaboração dos Referenciais para a Educação Infantil, dos Parâmetros Curriculares Nacionais, e principalmente, das Adaptações Curriculares – estratégias para a educação de alunos com necessidades educacionais especiais.


Os vídeos sobre “A integração dos alunos com deficiência no ensino regular” podem ilustrar a questão. 


Entre as flexibilizações curriculares mais específicas, encontra-se a inclusão, no processo de ensino-aprendizagem, da língua brasileira de sinais, utilizada pelos surdos, que pode ser viabilizada pelo sistema educacional, assim como deve ser viabilizada a presença do professor intérprete nas classes comuns.


O vídeo sobre a educação dos surdos e a presença aqui no CIBEC de uma professora surda, minha ex-aluna, podem demonstrar que tal interpretação é recurso viável e oportuno.


Por meio da Campanha Nacional pela SAÚDE DO ESCOLAR, o MEC e o Ministério da Saúde apoiam a Fundação de Otorrinolaringologia e a Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia na campanha “Quem ouve bem, aprende melhor”, que busca detectar déficit auditivo nos alunos da 1ª série do ensino fundamental.


Outra ação da SEESP é viabilizar a aquisição do kit pedagógico e do livro didático em Braille e a implantação de Centros de Apoio Pedagógico ao aluno com deficiência visual em cada estado brasileiro.


Nesse enfoque, o MEC apoia o Conselho Brasileiro de Oftalmologia na Campanha Nacional de Reabilitação Visual “Olho no Olho”, e na Campanha de Baixa Visão que buscam detectar déficit visual nos alunos da 1ª série do ensino fundamental.


Essas ações buscam reduzir o fracasso escolar presente em nossas escolas, ocasionado por problemas sensoriais.



Com a SEMTEC, a SEESP tem buscado também a inclusão escolar dos alunos nos cursos de ensino médio. A TV EXECUTIVA sobre o Ensino Médio veiculou com clareza que a política educacional da inclusão escolar é pertinente e factível.


Outra ação conjunta tem sido realizada por meio da educação profissional, quando as escolas técnicas e agrotécnicas federais e os CEFETs têm proporcionado cursos de qualificação profissional em nível básico para alunos com deficiências.


O ENEM tem viabilizado condições para que alunos com necessidades educacionais especiais também dele participem.


As interfaces SEESP/SESU têm sido no sentido de:

· viabilizar a formação de professores para a educação básica com competência para atuar também com alunos que apresentem necessidades educacionais especiais;

· incluir itens, temas ou disciplinas sobre pessoas com necessidades educacionais especiais nas Diretrizes Curriculares das diferentes licenciaturas e dos diferentes cursos superiores;

· promover o acesso do aluno com deficiência à Educação Superior.


Quanto ao primeiro aspecto, a SEESP encaminhou sugestões ao documento “Formação de Professores da Educação Básica, em nível Superior” que se encontra em análise pelo CNE.


Quanto ao segundo aspecto, a SEESP esteve representada nas diferentes comissões de especialistas que elaboraram tais Diretrizes.


Quanto ao terceiro aspecto, o Sr. Ministro da Educação já aprovou a Portaria 1679/99.


Para a efetivação de tais ações, a SEESP apoia o Fórum das IES sobre Educação Especial.


Em interface com a SEF e a SEED, a SEESP promove cursos, a distância, de Capacitação de professores do ensino fundamental sobre alunos especiais, utilizando também a TV ESCOLA. A SEED já produziu vídeos sobre pessoas com deficiência mental e vincula as informações sobre as demais áreas.


No ano 2000 foram incluídos nessa capacitação os seguintes temas:

· Educação Especial

· Necessidades educacionais especiais em sala de aula

· Política de inclusão

· Deficiência mental,  e

· Deficiência auditiva


Estão previstos para o ano de 2001 a inclusão de outros temas, tais como:

· Deficiência visual

· Deficiência múltipla,  e

· Superdotação


Quatro mil e quinhentos professores foram capacitados beneficiando cerca de vinte mil alunos.


Um instrumento muito adequado e utilizado na educação de alunos com necessidades educacionais especiais é a informática. Assim, a SEESP tem realizado, em parceria com a SEED, por meio do PROINFO e do PROINESP, cursos de formação de professores em tecnologias educacionais, objetivando torná-los competentes para atuar com esses educandos.


Na interface SEESP/INEP foi possível a elaboração do Censo Complementar sobre Educação Especial que demonstrou a evolução da matrícula dos alunos com necessidades educacionais especiais  nas classes comuns, na ordem de 12,40% somente nos últimos dois anos. 


Além das interfaces e articulações internas, a SEESP articula-se com as Secretarias de Educação de todos os Estados, bem como com as Secretarias Municipais de Educação das capitais, procurando expandir suas ações com os demais municípios. Essa é a grande articulação, considerando que a execução dessa política compete aos sistemas educacionais.


A interface com as Instituições de Ensino Superior ainda são frágeis. Realiza-se principalmente por meio das Faculdades de Educação, Pedagogia e Psicologia. 


Há ações do MEC/SEESP que são interministeriais: Ministério da Justiça/CORDE, Ministério da Saúde, Minsitério da Previdência e Assistência-Social, Ministério do Trabalho, entre outros. O objetivo é a melhoria do atendimento ao aluno com deficiência.  


Para finalizar gostaria que todos refletissem sobre a importância da política de inclusão, porque a partir dela todos nós educadores passaremos a oferecer o especial na educação.
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